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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0006/2026 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em tapeçaria automotiva, para atender às necessidades da câmara 

municipal de Novo Mundo/MT, conforme especificações e quantidade estabelecida abaixo: 

Item Descrição 
  

Quantidade 
  

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 
 
  

Tapeçaria para caminhonete hilux, material 
emborrachado. 
 

01 
 
  

R$1.183,33 
 
 

R$1.183,33 
 
 

TOTAL  
 

R$1.183,33 
 

 

2.  FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório/dispensa obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e da 

legislação correlata e demais exigências pertinentes.  

 

Prevê a nova Lei de Licitações: “Art. 75. É dispensável a licitação: (...); II - para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 65.462,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais e onze 

centavos), no caso de outros serviços e compras, conforme valor atualizado para o exercício de 2026 pelo 

Decreto 12.807 de 30 de dezembro de 2025. 

Assim sendo, a presente aquisição poderá ser formalizada via dispensa de licitação, na conformidade com 

o dispositivo acima transcrito. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na aplicação de revestimento protetor especializado em toda a área interna do veículo 

Toyota Hilux (cabine dupla), dividida em três frentes de atuação: 

• Proteção de Assoalho: Instalação de forração em vinil impermeável de alta resistência (mínimo 

0.8mm), moldado sob medida em peça única, cobrindo desde os pedais até abaixo do banco traseiro. 

Isso resolve o problema de acúmulo de poeira e barro no carpete original, que é de difícil limpeza em 

Novo Mundo. 

• Acabamento e Vedação: Vedação das bordas próximas às soleiras e consoles para impedir que 

líquidos derramados atinjam a fiação elétrica ou a lataria interna, prevenindo corrosão e mau cheiro. 

 

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Trata-se de contratação de prestação de serviços, portanto classificados como bem comum. 
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5. JUSTIFICATIVA  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de proteção e conservação do veículo Toyota Hilux, 

adquirido recentemente para compor a frota oficial desta Câmara Municipal. Considerando que o veículo 

será utilizado em atividades legislativas e de fiscalização, inclusive em áreas rurais e vias não pavimentadas, 

o revestimento original de fábrica está exposto a agentes abrasivos (poeira, umidade e lama) que podem 

causar danos irreversíveis e desvalorização do bem. A instalação de tapeçaria especializada visa garantir 

a durabilidade do interior do veículo, facilitando a limpeza e evitando a absorção de odores e resíduos. 

 

6. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1. Qualidade dos Materiais: Utilizar exclusivamente materiais de primeira linha (especificar: Vinil 0.8mm e 

material sintético de alta densidade), novos e sem defeitos, compatíveis com o padrão de acabamento de 

uma Toyota Hilux. 

• Segurança e Airbags: Garantir que o revestimento dos bancos utilize costuras técnicas que permitam 

a deflagração dos airbags laterais, sob pena de responsabilidade civil em caso de sinistro. 

• Mão de Obra Qualificada: Empregar profissionais experientes na desmontagem e montagem de 

veículos utilitários modernos, evitando danos aos sensores, travas elétricas e acabamentos plásticos. 

• Prazo de Execução: Concluir os serviços no prazo estabelecido até 3 dias úteis, para minimizar o 

tempo de imobilização do veículo oficial. 

• Limpeza e Entrega: Entregar o veículo devidamente higienizado, livre de resíduos de cola, sobras de 

material ou manchas de gordura decorrentes do manuseio. 

 

7.    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE:  
 

a) permitir o acesso da CONTRATADA aos dados e informações necessárias ao cumprimento do objeto do 
contrato; 
 b) fornecer os documentos e informações necessárias ao cumprimento do ajuste;  
c) efetuar os pagamentos à contratada na forma em que ajustado;  
d) nomear um representante para a fiscalização deste contrato nos termos da Lei 14.133/21;  
e) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerado o menor preço por ITEM, 

desde que comprove as exigências do objeto e apresente a seguinte documentação mínima para habilitação: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), 

acompanhada do Registro Comercial, no caso de empresa individual ou Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado e documento do sócio proprietário; 
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

tributos federais e da Dívida Ativa da União); 

c)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativa ao domicílio ou sede do licitante;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
Os critérios de aceitabilidade de preços terão como base, o valor médio estimado por LOTE 

especificado anteriormente no total de R$1.183,33 (Um mil cento e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos), conforme pesquisa no mercado.  

 

9.  FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE nos termos 

da Lei nº 14.133/21. 

 

10.  PAGAMENTO 

O pagamento se realizará após a devida liquidação, conforme dispõe a Lei n.º 4.320/64, com a emissão 

da Nota Fiscal e o seu encaminhamento à Câmara Municipal. 

 

Para efetivação do pagamento será solicitado da CONTRATADA a apresentação das certidões negativas 

de débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT.  

 

11.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que os serviços são de pequeno valor 

e a exigência de garantia pode inviabilizar a contratação.  

 

12.   DA VIGÊNCIA  

A vigência do contrato será a partir da sua assinatura até a entrega dos itens adquiridos, no prazo máximo 

de 60 dias. 

 

13.  ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

 

14. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 

da Lei 14.133/2021.  
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15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações 

assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE:  

 

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal, de acordo com os prazos estabelecidos no art. 156 da Lei nº 14.133/21.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de acordo com os prazos 

estabelecidos no art. 156 da Lei nº 14.133/21.  

 

15.2 As sanções relacionadas nos itens 15.1 “a” e “b” também poderão ser aplicadas àquele que:  

 

a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;  

b) Apresentar declaração ou documentação falsa;  

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;  

d) Não mantiver a proposta;  

e) Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;  

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Cometer fraude fiscal.  

 

16.  ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

O custo estimado total da presente contratação é de R$1.183,33 (Um mil cento e oitenta e três reais e trinta 
e três centavos), conforme quadro dos itens deste Termo de Referência. Na estimativa dos valores foram 
utilizados como parâmetro pesquisa nos comércios locais. 
 

17.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários ao cumprimento deste instrumento advirão do Orçamento do 

Legislativo, empenhando-se a despesa por conta da seguinte dotação:  

 

01.001.01.031.0001.1001.3.3.90.39.1.500.0000000  

 

18.  CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS  

A contratada deverá atender todas as normas legais pertinentes da atividade. 

 

 

Câmara Municipal de Novo Mundo/MT, aos 31 de março de 2026.                        

 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.623.513/0001-11 

Avenida Ayrton Senna, 78 – Centro – CEP: 78.528-000 

 Novo Mundo/MT - Fone: (66) 3539-6190 

  https://www.novomundo.mt.leg.br 

AV. Ayrton Senna, nº 78, Novo Mundo – MT – CEP: 78528-000 
Fone/Fax: (66) 3539-6190 / E-mail: legislativonovomundo@hotmail.com 

________________________________________ 

Gleycivani Nunes da Silva 

Agente de Contratação 

Portaria Nº 013/2025 


